
rei CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

1619/2021 
Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão, nos termos do art. 76, § 4° da Lei Orgânica, 
combinado com o art. 48, II do Regimento Interno, seja encaminhado, por meio da 
Mesa, ao Senhor Claudius Vinícius Leite Pereira, Diretor Presidente da Companhia 
Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte (URBEL), pedido de informações 
sobre eventuais projetos de regularização fundiária na Avenida Mem de Sá, número 
1786. 

O nosso mandato parlamentar foi procurado pela cidadã Érica C. Lacerda que 
tem o interesse de saber se há alguma previsão de projetos de regularização 
fundiária para o endereço acima citado que fica nas intermediações dos bairros 
Paraíso, Santa Efigênia e Vila Fazendinha, no Aglomerado da Serra. Frisa-se que a 
regularização fundiária é um direito a denotar que toda pessoa que cumpre os 
requisitos legais e que possui a posse justa do seu imóvel pode ter direito aos 
benefícios desse processo. 

Considerando tais fatos, com vistas ao acompanhamento dos direitos urbanos de 
moradores que habitam o entorno do endereço citado, requer que sejam 
encaminhadas a seguinte informação: 

1) Há previsão de intervenções visando a regularização fundiária do endereço 
acima citado? 

Belo Horizonte, 08 de novembro de 2021 

Vereadora Bella Gonçalves 

Ao Senhor 
Vereador Walter Tosta 
Presidente da Comissão Direitos Humanos, Igualdade Racial e Defesa do 
Consumidor 
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